
Câmara Municipal de Guarapari 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 184 , DE 2025 

INSTITUI O PROJETO “RUAS LIVRES” NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE GUARAPARIES, CRIA O 

CADASTRO MUNICIPAL DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS TURÍSTICOS - CADASTUR MUNICIPAL, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EMENDA ADITIVA/SUPRESSIVA/MODIFICATIVA Nº < DE 2025 

* Dé-se ao 2° do Projeto de Lei nº 184, de 2025 a seguinte redagéo: 

Art. 2° O Projeto “Ruas Livres” abrange medidas 

administrativas voltadas à organização e ao controle da 

circulagao de veiculos em vias e logradouros publicos, de 

forma a compatibilizar o transito com a utilizagao dos espagos 

urbanos pela populagéo. 

Paragrafo Unico. O horario e os locais de restricdo ou 

autorização de circulação de veiculos serdo estabelecidos por 

Decreto do Poder Executivo. 

* Dé-se ao paragrafo único do artigo 3° do Projeto de Lei n° 184, de 2025 a 

seguinte redag&o: 

Paragrafo único: A utilização indevida de areas publicas 

à destinadas exclusivamente a finalidades específicas desta lei, 

bem como o uso ou permanência, mesmo que transitoria, em 

locais de estacionamentos não autorizados de que trata essa lei, 

sujeitará os infratores à aplicação das sanções administrativas, 

incluindo as seguintes multas: 

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES.CEP:29.200-180.Telefax.: (27)3361-1715-1 

- Email: Q[gsidencia’rbcmq.es.qov.br. Site: www.cmg.es.qov.br 
Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330031003400360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Câmara Municipal de Guarapari 

Estado do Espírito Santo 

« Dé-se ao 14 do Projeto de Lei nº 184, de 2025 a seguinte redação: 

Art. 14, e 

Il — multas administrativas, conforme previsto no Codigo 

Tributario Municipal, no Cédigo de Postura Municipal e 

legislagéo pertinente. 

o Suprime o Paragrafo único do art. 12 do Projeto de Lei n° 184, de 2025 

Sala das Sessées, 08 de OUTUBRO de 2025 

” 

Vereador 
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